
O IPREF informa que foram identificadas divergências entre os
dados constantes na declaração de Imposto de Renda pré-
preenchida e as informações transmitidas por meio do eSocial.
Esclarecemos que essa situação não é exclusiva deste RPPS ou
do Município, estando relacionada às recentes mudanças no
sistema de envio de informações fiscais, especialmente com a
substituição da DIRF. (Notícia em: OGlobo)
O Instituto já está atuando de forma integrada com os setores
responsáveis e em articulação com a Receita Federal, visando à
regularização das inconsistências apontadas.
A previsão para a correção das informações é dia 10 de abril.
Diante disso, orientamos os segurados para que aguardem
esse prazo antes de encaminhar suas declarações de Imposto
de Renda, a fim de evitar inconsistências ou a necessidade de
retificação posterior.
A Administração do IPREF permanece acompanhando a
situação de forma contínua e adotando todas as providências
necessárias.
Reforçamos a importância de acompanhar os canais oficiais do
IPREF para novas atualizações.
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https://oglobo.globo.com/economia/imposto-de-renda/noticia/2026/04/01/imposto-de-renda-2026-veja-por-que-a-declaracao-pre-preenchida-exige-atencao-maxima-para-evitar-erros.ghtml#:~:text=Quais%20erros%20podem%20estar%20presentes,enviadas%20pelos%20informes%20de%20rendimentos.&text=De%20acordo%20com%20Gularte%2C%20do,de%20hist%C3%B3rico%20de%20declara%C3%A7%C3%B5es%20anteriores.
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